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  O CONGRESSO NACIONAL decreta:   

Art. 1º. Esta Lei altera a Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, para dispor 

sobre a incidência de imposto de renda sobre juros pagos e creditados 

individualmente a titular, sócios ou acionistas a título de capital próprio, sobre a 

distribuição de lucros e dividendos pagos e creditados pelas pessoas jurídicas 

tributadas com base no lucro real, presumido ou arbitrado. 

 

Art. 2º. O art. 10 da Lei de n.º 9.249, de 26 de dezembro de 1995, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 10. Os lucros e dividendos pagos ou creditados 

pelas pessoas jurídicas tributadas com base no lucro 

real, presumido ou arbitrado, que beneficie pessoa 

jurídica ou física, domiciliados no País ou no exterior, 

integrarão a base de cálculo do imposto de renda do 

beneficiário. 

§1º No caso de quotas ou ações distribuídas em 

decorrência de aumento de capital por incorporação de 

lucros apurados a partir do mês de janeiro de 1996, ou 

de reservas constituídas com esses lucros, o custo de 

aquisição será igual à parcela do lucro ou reserva 

capitalizado, que corresponder ao sócio ou acionista. 

§2º As pessoas jurídicas que aufiram, em cada ano-

calendário, até o limite superior da receita bruta fixada 

no inciso II do art. 3º da Lei Complementar n.º 123, de 

14 de dezembro de 2006, com redação dada pela Lei 

Complementar n.º 139, de 10 de novembro de 2011, 

não integrarão a base de cálculo do imposto referido no 

caput ”. ................................................. 

.....................................................(NR). 

.................................................................... 

Art. 3º. Ficam revogados o art. 9º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995; 
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art. 12 da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988; e art. 1º, §1º e incisos da 

Lei nº 11.312, de 27 de junho de 2006. 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor 90 dias da data da sua publicação, com a 

produção de efeitos no exercício fiscal imediatamente seguinte, conforme art. 

150, inciso III da Constituição Federal. 

JUSTIFICATIVA 

  O objetivo deste Projeto de Lei é: (a) tributar os rendimentos 

oriundos da distribuição de lucros e dividendos pelo Imposto de Renda e (b) 

revogar o benefício fiscal que autoriza a dedução, do lucro tributável, a despesa 

fictícia denominada de “juros sobre o capital próprio” (JCP). Explica-se: 

  Vigora no Brasil o art. 10 da Lei nº 9.249, de 1995, que isenta do 

imposto de renda os lucros e dividendos que foram distribuídos pelas empresas 

ou bancos, inclusive, quando tal distribuição se converte em remessa de lucro ao 

exterior. Diz o referido dispositivo que os lucros ou dividendos pagos ou 

creditados pelas pessoas jurídicas não ficarão sujeitas à incidência do imposto de 

renda na fonte1, nem integrarão a base de cálculo do imposto de renda do 

beneficiário2, pessoa física ou jurídica, domiciliado no País ou no exterior3. 

  A rigor, há um privilégio para os rendimentos de capital (renda 

oriunda da distribuição de lucro ou dividendo) diante do rendimento do trabalho 

do cidadão comum. Este é taxado pelo imposto de renda em tabela progressiva 

em até 27,5%; enquanto que o acionista, pessoa física ou jurídica, tem seu 

rendimento de capital (fruto da distribuição de lucros ou dividendos da empresa 

que ele é, justamente, acionista) isento do pagamento de Imposto de Renda. 

  Por sua vez, a empresa ou banco faz a distribuição de lucro ou 

dividendos sobre a forma de “JCP” para abater do seu Imposto de Renda as 

correspondentes quantias distribuídas aos seus acionistas. No caso, trata-se de 

um benefício fiscal designado de “remuneração de capital próprio”. 

   O referido benefício fiscal foi criado no final de 1995 e permite à 

empresa remunerar o capital próprio, pagando juros aos sócios e acionistas e 

deduzindo a suposta despesa do lucro. Grandes empresas com lucros fabulosos 

                                                      
1
 Ou seja, não há uma retenção na fonte (antecipação de receita para o Fisco), de modo que o acionista (sejam 

pessoa física ou pessoa jurídica) não recebe tal remuneração de capital com desconto do Imposto de Renda. 
2
 Ou seja, a remuneração de capital que o acionista recebeu também não será pago quando da declaração 

anual do imposto de renda. 
3
 Ou seja, a remuneração de capital que o acionista recebe pode ser caracterizada como remessa de lucro ao 

exterior (acionista pessoa física ou jurídica domiciliado no estrangeiro), novamente isento do pagamento de 
Imposto de Renda. 
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deixam, então, de distribuir lucros ou dividendos nos moldes típicos do sistema 

de mercado para “distribuir juros aos sócios e acionistas”, visando unicamente à 

redução do pagamento de tributos na empresa. 

  Dispõe o art. 9º da Lei nº 9.249, de 1995, que a pessoa jurídica 

poderá deduzir4, para efeitos da apuração do lucro real, os juros pagos ou 

creditados individualizadamente a titular, sócio ou acionistas, a título de 

remuneração do capital próprio.  

  Segundo Clair Maria Hickmann, do Instituto Justiça Fiscal (IJF), “os 

maiores beneficiários desse incentivo são as grandes corporações, capitalizadas e 

lucrativas, principalmente bancos. Em 2005, os cinco maiores bancos brasileiros 

distribuíram aos seus acionistas R$ 6,1 bilhões de juros sobre o capital próprio, o 

que representou uma redução nos seus encargos tributários da ordem de R$ 2 

bilhões”.  

  Recentemente, no ano de 2014, diz a Confederação Nacional dos 

Trabalhadores do Ramo Financeiro (CONTRAF): “Bancos são generosos com 

acionistas e avarentos com bancários. Levantamento feito pela Austin Ratings 

mostra que as instituições financeiras são ótimas pagadoras quando se trata de 

dividir seus lucros entre os acionistas. Avaliando os cinco maiores bancos no país 

- BB, Caixa, Itaú, Bradesco e Santander -, a agência concluiu que todos pagaram 

dividendos aos acionistas maiores que os 25% obrigatórios. Santander e Caixa 

foram os mais generosos em 2013. Distribuíram aos sócios dividendos e juros 

sobre o capital (JCP) de 68,5% e 60,9%, respectivamente. Banco do Brasil e Itaú 

vêm em seguida no ranking da benevolência, os dois com o mesmo percentual: 

37,2%. O do Bradesco foi menor, porém ainda farto: 34%.”5. 

  Importante dizer que a Lei nº 12.973, de 2014, oriunda da Medida 

Provisória nº 627, não trouxe avanço sobre a matéria em seus arts. 9º e 72, que 

se refere à tributação dos dividendos e juros sobre o capital próprio distribuídos 

a maior entre 2008 e 2013. O entendimento dado pela legislação coincidiu com 

os argumentos das empresas e bancos, que alegaram que a não isenção 

de tributação sobre tais juros e dividendos (apenas os pagos a maior entre 2008-

2013) não poderia atingir as empresas que os distribuíram nem quem os recebeu 

de boa fé com base na legislação vigente até 2012. 

  Assim, esta Proposta entende que é preciso resgatar o Imposto de 

Renda como instrumento de distribuição de renda e, por isso, de justiça fiscal; 

                                                      
4
 Ou seja, é a permissão legal para deduzir do lucro tributável uma suposta despesa chamada de juros sobre 

capital próprio (JCP). 
5
 Disponível em < http://www.contrafcut.org.br/noticias.asp?CodNoticia=38094 >. Acesso em 17 mar. 2015. 

http://www.contrafcut.org.br/noticias.asp?CodNoticia=38094
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aumentando a progressividade e tributando todos os rendimentos, inclusive, os 

lucros e dividendos distribuídos aos sócios das grandes empresas e das 

corporações gigantescas.  

  Ora, no momento em que o governo federal solicita maior 

contribuição dos brasileiros, é justo e socialmente legítimo que aqueles que 

ganhem mais, paguem mais tributos. O Texto Constitucional prevê no art. 145, 

§1º, o Princípio da Capacidade Contributiva, assim discorrendo: “Sempre que 

possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a 

capacidade econômica do contribuinte, facultando à administração tributária, 

especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados 

os direitos individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as 

atividades econômicas do contribuinte.”. 

  O princípio da capacidade contributiva, igualmente denominado 

princípio da capacidade econômica, é um desmembramento do princípio da 

igualdade no Direito Tributário, representando a materialização daquele em prol 

de uma justiça social. 

  Portanto, a isenção e o benefício fiscal na distribuição de lucros e 

dividendos é uma forma regressiva de tributação, pois quem recebe os 

rendimentos de capital deveria pagar imposto de renda, independentemente de a 

pessoa jurídica pertencente ao proprietário dos meios de produção ter sido 

tributada. Logo, tais dispositivos são injustos e inconstitucionais, pois maculam o 

princípio constitucional da capacidade contributiva. 

  Por fim, é de suma importância mencionar que a presente Proposta 

é fruto de projetos de lei de autoria dos Deputados Renato Simões e Ricardo 

Berzoini; da Subcomissão de Reestruturação do Sistema Único de Saúde (SUS), 

de autoria do Deputado Rogério Carvalho, João Ananias e Deputada Ana Célia; e 

estudos “A progressividade na Tributação Brasileira: por uma justiça tributária e 

fiscal”, de parceria do DIEESE, Sindifisco Nacional e IPEA, além daquelas 

referências citadas em notas, na justificativa deste Projeto de Lei.  

 

   Sala das Sessões, em 11 de junho de 2015. 

 

DEPUTADA LUIZA ERUNDINA 

PSB/SP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
.......................................................................................................................................................  

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

.......................................................................................................................................................  
 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os 

seguintes tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, 

de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua 

disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a 

capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, especialmente 

para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos 

termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  

 

Art. 146. Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributária, entre a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios;  

II - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar;  

III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre:  

a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos discriminados 

nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes;  

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários;  

c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas sociedades cooperativas.  

d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para as 

empresas de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no caso do imposto 

previsto no art. 155, II, das contribuições previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e da 

contribuição a que se refere o art. 239. (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 42, 

de 2003) 

Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso III, d, também poderá instituir um 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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regime único de arrecadação dos impostos e contribuições da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, observado que:  

I - será opcional para o contribuinte;  

II - poderão ser estabelecidas condições de enquadramento diferenciadas por Estado;  

III - o recolhimento será unificado e centralizado e a distribuição da parcela de recursos 

pertencentes aos respectivos entes federados será imediata, vedada qualquer retenção ou 

condicionamento;  

IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser compartilhadas pelos entes 

federados, adotado cadastro nacional único de contribuintes. (Parágrafo único acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

.......................................................................................................................................................  
 

Seção II 

Das Limitações do Poder de Tributar 
 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;  

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente, 

proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles exercida, 

independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;  

III - cobrar tributos:  

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os houver 

instituído ou aumentado;  

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou 

aumentou;  

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os instituiu 

ou aumentou, observado o disposto na alínea b; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;  

V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por meio de tributos interestaduais ou 

intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias conservadas pelo 

poder público;  

VI - instituir impostos sobre:  

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;  

b) templos de qualquer culto;  

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das 

entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem 

fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;  

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão;  

e) fonogramas e videofonogramas musicais produzidos no Brasil contendo obras musicais ou 

literomusicais de autores brasileiros e/ou obras em geral interpretadas por artistas brasileiros 

bem como os suportes materiais ou arquivos digitais que os contenham, salvo na etapa de 

replicação industrial de mídias ópticas de leitura a laser. (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 75, de 2013) 

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 153, I, II, 

IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 

148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos previstos 

nos arts. 155, III, e 156, I. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, 

de 2003) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-75-15-outubro-2013-777256-publicacaooriginal-141456-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-75-15-outubro-2013-777256-publicacaooriginal-141456-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1893/2015 

§ 2º A vedação do inciso VI, a, é extensiva às autarquias e às fundações instituídas e mantidas 

pelo poder público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços vinculados a suas 

finalidades essenciais ou às delas decorrentes.  

§ 3º As vedações do inciso VI, a, e do parágrafo anterior não se aplicam ao patrimônio, à 

renda e aos serviços relacionados com exploração de atividades econômicas regidas pelas 

normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação ou 

pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exoneram o promitente comprador da 

obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.  

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c, compreendem somente o patrimônio, a 

renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas 

mencionadas.  

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos acerca dos 

impostos que incidam sobre mercadorias e serviços.  

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito 

presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser 

concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente 

as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do 

disposto no artigo 155, § 2º, XII, g. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de responsável 

pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, 

assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se realize o fato 

gerador presumido. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

 

Art. 151. É vedado à União:  

I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou que implique 

distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, em 

detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o 

equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do País;  

II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos respectivos agentes públicos, em 

níveis superiores aos que fixar para suas obrigações e para seus agentes;  

III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal ou dos 

Municípios.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

LEI Nº 9.249 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Jurídicas, bem como da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................  
 

Art. 9º A pessoa jurídica poderá deduzir, para efeitos da apuração do lucro real, os juros pagos 

ou creditados individualizadamente a titular, sócios ou acionistas, a título de remuneração do 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
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capital próprio, calculados sobre as contas do patrimônio líquido e limitados à variação, pro 

rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP. 

§ 1º O efetivo pagamento ou crédito dos juros fica condicionado à existência de lucros, 

computados antes da dedução dos juros, ou de lucros acumulados e reservas de lucros, em 

montante igual ou superior ao valor de duas vezes os juros a serem pagos ou creditados. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996) 

§ 2º Os juros ficarão sujeitos a incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de quinze 

por cento, na data do pagamento ou crédito ao beneficiário. 

§ 3º O imposto retido na fonte será considerado: 

I - antecipação do devido na declaração de rendimentos, no caso de beneficiário pessoa 

jurídica tributada com base no lucro real; 

II - tributação definitiva, no caso de beneficiário pessoa física ou pessoa jurídica não tributada 

com base no lucro real, inclusive isenta, ressalvado o disposto no § 4º; 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 

§ 5º No caso de beneficiário sociedade civil de prestação de serviços, submetida ao regime de 

tributação de que trata o art. 1º do Decreto-lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 1987, o 

imposto poderá ser  compensado com o retido por ocasião do pagamento dos rendimentos aos 

sócios beneficiários. 

§ 6º No caso de beneficiário pessoa jurídica tributada com base no lucro real, o imposto de 

que trata o § 2º poderá ainda ser compensado com o retido por ocasião do pagamento ou 

crédito de juros, a título de remuneração de capital próprio, a seu titular, sócios ou acionistas. 

§ 7º O valor dos juros pagos ou creditados pela pessoa jurídica, a título de remuneração do 

capital próprio, poderá ser imputado ao valor dos dividendos de que trata o art. 202 da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, sem prejuízo do disposto no § 2º. 

§ 8º Para fins de cálculo da remuneração prevista neste artigo, serão consideradas 

exclusivamente as seguintes contas do patrimônio líquido: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 

13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

I - capital social; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida 

na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

II - reservas de capital; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, 

convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

III - reservas de lucros; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, 

convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

IV - ações em tesouraria; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, 

convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

V - prejuízos acumulados. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, 

convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 9º (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 

§ 10. (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 

§ 11. O disposto neste artigo aplica-se à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 

12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 12. Para fins de cálculo da remuneração prevista neste artigo, a conta capital social, prevista 

no inciso I do § 8º deste artigo, inclui todas as espécies de ações previstas no art. 15 da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, ainda que classificadas em contas de passivo na 

escrituração comercial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a 

partir de 1/1/2015) 

 

Art. 10. Os lucros ou dividendos calculados com base nos resultados apurados a partir do mês 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367738&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367738&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367738&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367738&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
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de janeiro de 1996, pagos ou creditados pelas pessoas jurídicas tributadas com base no lucro 

real, presumido ou arbitrado, não ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte, 

nem integrarão a base de cálculo do imposto de renda do beneficiário, pessoa física ou 

jurídica, domiciliado no País ou no exterior. 

§ 1º No caso de quotas ou ações distribuídas em decorrência de aumento de capital por 

incorporação de lucros apurados, a partir do mês de janeiro de 1996, ou de reservas 

constituídas com esses lucros, o custo de aquisição será igual à parcela do lucro ou reserva 

capitalizado, que corresponder ao sócio ou acionista. (Parágrafo único transformado em § 1º, 

com redação dada pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 2º A não incidência prevista no caput inclui os lucros ou dividendos pagos ou creditados a 

beneficiários de todas as espécies de ações previstas no art. 15 da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, ainda que a ação seja classificada em conta de passivo ou que a 

remuneração seja classificada como despesa financeira na escrituração comercial. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 3º Não são dedutíveis na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL os lucros ou 

dividendos pagos ou creditados a beneficiários de qualquer espécie de ação prevista no art. 15 

da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, ainda que classificados como despesa financeira 

na escrituração comercial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a 

partir de 1/1/2015) 

 

Art. 11. Os rendimentos produzidos por aplicação financeira de renda fixa, auferidos por 

qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica isenta, sujeitam-se à incidência do imposto de 

renda à alíquota de quinze por cento. 

§ 1º Os rendimentos de que trata este artigo serão apropriados “pro rata tempore” até 31 de 

dezembro de 1995 e tributados, no que se refere à parcela relativa a 1995, nos termos da 

legislação então vigente. 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 

§ 3º O disposto neste artigo não elide as regras previstas nos artigos 76 e 77 da Lei nº 8.981, 

de 20 de janeiro de 1995. 

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367738&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
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.......................................................................................................................................................  
 

CAPÍTULO II 

DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas 

de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de 

responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis 

ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que:  

I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a 

R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e  

II - no caso da empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta 

superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 3.600.000,00 

(três milhões e seiscentos mil reais).  

§ 1º Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput deste artigo, o produto da 

venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o 

resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os descontos 

incondicionais concedidos.  

§ 2º No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite a que se refere o caput 

deste artigo será proporcional ao número de meses em que a microempresa ou a empresa de 

pequeno porte houver exercido atividade, inclusive as frações de meses.  

§ 3º O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária como 

microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o seu desenquadramento não 

implicarão alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas 

anteriormente firmados.  

§ 4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei 

Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, para nenhum 

efeito legal, a pessoa jurídica:  

I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica;  

II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 

exterior;  

III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de 

outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei 

Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 

caput deste artigo;  

IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 

empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;  

V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 

lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput 

deste artigo;  

VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;  

VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica;  

VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de 

caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito 

imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de 

empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência 

complementar;  

IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 



12 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1893/2015 

pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;  

X - constituída sob a forma de sociedade por ações.  

XI - cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, 

relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 

147, de 7/8/2014) 
§ 5º O disposto nos incisos IV e VII do § 4º deste artigo não se aplica à participação no capital 

de cooperativas de crédito, bem como em centrais de compras, bolsas de subcontratação, no 

consórcio referido no art. 50 desta Lei Complementar e na sociedade de propósito específico 

prevista no art. 56 desta Lei Complementar, e em associações assemelhadas, sociedades de 

interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros tipos de sociedade, que tenham 

como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses econômicos das microempresas e 

empresas de pequeno porte.  

§ 6º Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em alguma das 

situações previstas nos incisos do § 4º, será excluída do tratamento jurídico diferenciado 

previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime de que trata o art. 12, com efeitos a 

partir do mês seguinte ao que incorrida a situação impeditiva.  

§ 7º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta anual previsto no 

inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de empresa de 

pequeno porte.  

§ 8º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a empresa de 

pequeno porte que, no ano-calendário, não ultrapassar o limite de receita bruta anual previsto 

no inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de 

microempresa.  

§ 9º A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta 

anual previsto no inciso II do caput fica excluída, no mês subsequente à ocorrência do 

excesso, do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, incluído o 

regime de que trata o art. 12, para todos os efeitos legais, ressalvado o disposto nos §§ 9º-A, 

10 e 12.  

§ 9º-A. Os efeitos da exclusão prevista no § 9º dar-se-ão no ano-calendário subsequente se o 

excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) do 

limite referido no inciso II do caput.  

§ 10. A empresa de pequeno porte que no decurso do ano-calendário de início de atividade 

ultrapassar o limite proporcional de receita bruta de que trata o § 2º estará excluída do 

tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime de 

que trata o art. 12 desta Lei Complementar, com efeitos retroativos ao início de suas 

atividades.  

§ 11. Na hipótese de o Distrito Federal, os Estados e os respectivos Municípios adotarem um 

dos limites previstos nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, caso a receita bruta 

auferida pela empresa durante o ano-calendário de início de atividade ultrapasse 1/12 (um 

doze avos) do limite estabelecido multiplicado pelo número de meses de funcionamento nesse 

período, a empresa não poderá recolher o ICMS e o ISS na forma do Simples Nacional, 

relativos ao estabelecimento localizado na unidade da federação que os houver adotado, com 

efeitos retroativos ao início de suas atividades.  

§ 12. A exclusão de que trata o § 10 não retroagirá ao início das atividades se o excesso 

verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) do respectivo 

limite referido naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos da exclusão dar-se-ão no ano-

calendário subsequente.  

§ 13. O impedimento de que trata o § 11 não retroagirá ao início das atividades se o excesso 

verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) dos respectivos 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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limites referidos naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos do impedimento ocorrerão no 

ano-calendário subsequente.  

§ 14. Para fins de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, poderão 

ser auferidas receitas no mercado interno até o limite previsto no inciso II do caput ou no § 2º, 

conforme o caso, e, adicionalmente, receitas decorrentes da exportação de mercadorias ou 

serviços, inclusive quando realizada por meio de comercial exportadora ou da sociedade de 

propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, desde que as receitas de 

exportação também não excedam os referidos limites de receita bruta anual. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de 

efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 
§ 15. Na hipótese do § 14, para fins de determinação da alíquota de que trata o § 1º do art. 18, 

da base de cálculo prevista em seu § 3º e das majorações de alíquotas previstas em seus §§ 16, 

16- A, 17 e 17-A, será considerada a receita bruta total da empresa nos mercados interno e 

externo. (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 16. O disposto neste artigo será regulamentado por resolução do CGSN. (Parágrafo acrescido 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
 

Art. 3º-A. Aplica-se ao produtor rural pessoa física e ao agricultor familiar conceituado na Lei 

nº 11.326, de 24 de julho de 2006, com situação regular na Previdência Social e no Município 

que tenham auferido receita bruta anual até o limite de que trata o inciso II do caput do art. 3º 

o disposto nos arts. 6º e 7º nos Capítulos V a X, na Seção IV do Capítulo XI e no Capítulo XII 

desta Lei Complementar, ressalvadas as disposições da Lei nº 11.718, de 20 de junho de 2008. 

Parágrafo único. A equiparação de que trata o caput não se aplica às disposições do Capítulo 

IV desta Lei Complementar. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 139, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2011 
 

Altera dispositivos da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006, e dá outras 

providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

 

Art. 1º Os arts. 4º, 9º, 16, 18-B, 18-C, 21, 24, 26, 29, 32, 33, 34 e 39 da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006, passam a vigorar com as seguintes alterações:  

 

 

"Art. 4º ....................................................................................  

 

§ 1º O processo de abertura, registro, alteração e baixa do Microempreendedor Individual 

(MEI) de que trata o art. 18-A desta Lei Complementar, bem como qualquer exigência para o 

início de seu funcionamento, deverão ter trâmite especial e simplificado, preferencialmente 

eletrônico, opcional para o empreendedor na forma a ser disciplinada pelo CGSIM, observado 

o seguinte:  

 

I - poderão ser dispensados o uso da firma, com a respectiva assinatura autógrafa, o capital, 

requerimentos, demais assinaturas, informações relativas ao estado civil e regime de bens, 

bem como remessa de documentos, na forma estabelecida pelo CGSIM; e  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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II - o cadastro fiscal estadual ou municipal poderá ser simplificado ou ter sua exigência 

postergada, sem prejuízo da possibilidade de emissão de documentos fiscais de compra, venda 

ou prestação de serviços, vedada, em qualquer hipótese, a imposição de custos pela 

autorização para emissão, inclusive na modalidade avulsa.  

 

§ 2º (Revogado).  

..........................................................................................." (NR) 

 

 

"Art. 9º ..............................................................................  

...........................................................................................  

 

§ 3º No caso de existência de obrigações tributárias, previdenciárias ou trabalhistas referidas 

no caput, o titular, o sócio ou o administrador da microempresa e da empresa de pequeno 

porte que se encontre sem movimento há mais de 12 (doze) meses poderá solicitar a baixa nos 

registros dos órgãos públicos federais, estaduais e municipais independentemente do 

pagamento de débitos tributários, taxas ou multas devidas pelo atraso na entrega das 

respectivas declarações nesses períodos, observado o disposto nos §§ 4º e 5º.  

 

§ 4º A baixa referida no § 3º não impede que, posteriormente, sejam lançados ou cobrados 

impostos, contribuições e respectivas penalidades, decorrentes da simples falta de 

recolhimento ou da prática comprovada e apurada em processo administrativo ou judicial de 

outras irregularidades praticadas pelos empresários, pelas microempresas, pelas empresas de 

pequeno porte ou por seus titulares, sócios ou administradores.  

............................................................................................  

 

§ 10. No caso de existência de obrigações tributárias, previdenciárias ou trabalhistas, 

principais ou acessórias, o MEI poderá, a qualquer momento, solicitar a baixa nos registros 

independentemente do pagamento de débitos tributários, taxas ou multas devidas pelo atraso 

na entrega das respectivas declarações nesses períodos, observado o disposto nos §§ 1º e 2º.  

 

§ 11. A baixa referida no § 10 não impede que, posteriormente, sejam lançados ou cobrados 

do titular impostos, contribuições e respectivas penalidades, decorrentes da simples falta de 

recolhimento ou da prática comprovada e apurada em processo administrativo ou judicial de 

outras irregularidades praticadas pela empresa ou por seu titular.  

 

§ 12. A solicitação de baixa na hipótese prevista no § 10 importa assunção pelo titular das 

obrigações ali descritas." (NR) 

 

 

"Art. 16. ...........................................................................  

..........................................................................................  

 

§ 1º-A. A opção pelo Simples Nacional implica aceitação de sistema de comunicação 

eletrônica, destinado, dentre outras finalidades, a:  

 

I - cientificar o sujeito passivo de quaisquer tipos de atos administrativos, incluídos os 

relativos ao indeferimento de opção, à exclusão do regime e a ações fiscais;  

II - encaminhar notificações e intimações; e  

III - expedir avisos em geral.  
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§ 1º-B. O sistema de comunicação eletrônica de que trata o § 1º-A será regulamentado pelo 

CGSN, observando-se o seguinte:  

 

I - as comunicações serão feitas, por meio eletrônico, em portal próprio, dispensando-se a sua 

publicação no Diário Oficial e o envio por via postal;  

II - a comunicação feita na forma prevista no caput será considerada pessoal para todos os 

efeitos legais;  

III - a ciência por meio do sistema de que trata o § 1º-A com utilização de certificação digital 

ou de código de acesso possuirá os requisitos de validade;  

IV - considerar-se-á realizada a comunicação no dia em que o sujeito passivo efetivar a 

consulta eletrônica ao teor da comunicação; e  

V - na hipótese do inciso IV, nos casos em que a consulta se dê em dia não útil, a 

comunicação será considerada como realizada no primeiro dia útil seguinte.  

 

§ 1º-C. A consulta referida nos incisos IV e V do § 1º-B deverá ser feita em até 45 (quarenta e 

cinco) dias contados da data da disponibilização da comunicação no portal a que se refere o 

inciso I do § 1º-B, ou em prazo superior estipulado pelo CGSN, sob pena de ser considerada 

automaticamente realizada na data do término desse prazo.  

 

§ 1º-D. Enquanto não editada a regulamentação de que trata o § 1º-B, os entes federativos 

poderão utilizar sistemas de comunicação eletrônica, com regras próprias, para as finalidades 

previstas no § 1º-A, podendo a referida regulamentação prever a adoção desses sistemas como 

meios complementares de comunicação.  

......................................................................................." (NR) 

 

 

"Art. 18-B. .......................................................................  

 

§ 1º Aplica-se o disposto no caput em relação ao MEI que for contratado para prestar serviços 

de hidráulica, eletricidade, pintura, alvenaria, carpintaria e de manutenção ou reparo de 

veículos.  

 

§ 2º O disposto no caput e no § 1º não se aplica quando presentes os elementos da relação de 

emprego, ficando a contratante sujeita a todas as obrigações dela decorrentes, inclusive 

trabalhistas, tributárias e previdenciárias." (NR) 

 

 

 

"Art. 18-C. .........................................................................  

 

§ 1º Na hipótese referida no caput, o MEI:  

 

I - deverá reter e recolher a contribuição previdenciária relativa ao segurado a seu serviço na 

forma da lei, observados prazo e condições estabelecidos pelo CGSN;  

II - é obrigado a prestar informações relativas ao segurado a seu serviço, na forma 

estabelecida pelo CGSN; e  

III - está sujeito ao recolhimento da contribuição de que trata o inciso VI do caput do art. 13, 

calculada à alíquota de 3% (três por cento) sobre o salário de contribuição previsto no caput, 

na forma e prazos estabelecidos pelo CGSN.  
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§ 2º Para os casos de afastamento legal do único empregado do MEI, será permitida a 

contratação de outro empregado, inclusive por prazo determinado, até que cessem as 

condições do afastamento, na forma estabelecida pelo Ministério do Trabalho e Emprego.  

 

§ 3º O CGSN poderá determinar, com relação ao MEI, a forma, a periodicidade e o prazo:  

 

I - de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil de uma única declaração com dados 

relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores dos tributos previstos nos arts. 18-A 

e 18-C, da contribuição para a Seguridade Social descontada do empregado e do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), e outras informações de interesse do Ministério do 

Trabalho e Emprego, do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e do Conselho Curador 

do FGTS, observado o disposto no § 7º do art. 26;  

II - do recolhimento dos tributos previstos nos arts. 18-A e 18-C, bem como do FGTS e da 

contribuição para a Seguridade Social descontada do empregado.  

 

§ 4º A entrega da declaração única de que trata o inciso I do § 3º substituirá, na forma 

regulamentada pelo CGSN, a obrigatoriedade de entrega de todas as informações, formulários 

e declarações a que estão sujeitas as demais empresas ou equiparados que contratam 

empregados, inclusive as relativas ao recolhimento do FGTS, à Relação Anual de 

Informações Sociais (Rais) e ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (Caged).  

 

§ 5º Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do inciso II do § 3º, deve-se assegurar a 

transferência dos recursos e dos elementos identificadores do recolhimento ao gestor desse 

fundo para crédito na conta vinculada do trabalhador." (NR) 

 

 

"Art. 21.............................................................................  

..........................................................................................  

 

§ 5º O CGSN regulará a compensação e a restituição dos valores do Simples Nacional 

recolhidos indevidamente ou em montante superior ao devido.  

 

§ 6º O valor a ser restituído ou compensado será acrescido de juros obtidos pela aplicação da 

taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para títulos federais, 

acumulada mensalmente, a partir do mês subsequente ao do pagamento indevido ou a maior 

que o devido até o mês anterior ao da compensação ou restituição, e de 1% (um por cento) 

relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada.  

 

§ 7º Os valores compensados indevidamente serão exigidos com os acréscimos moratórios de 

que trata o art. 35.  

 

§ 8º Na hipótese de compensação indevida, quando se comprove falsidade de declaração 

apresentada pelo sujeito passivo, o contribuinte estará sujeito à multa isolada aplicada no 

percentual previsto no inciso I do caput do art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 

1996, aplicado em dobro, e terá como base de cálculo o valor total do débito indevidamente 

compensado.  

 

§ 9º É vedado o aproveitamento de créditos não apurados no Simples Nacional, inclusive de 

natureza não tributária, para extinção de débitos do Simples Nacional.  
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§ 10. Os créditos apurados no Simples Nacional não poderão ser utilizados para extinção de 

outros débitos para com as Fazendas Públicas, salvo por ocasião da compensação de ofício 

oriunda de deferimento em processo de restituição ou após a exclusão da empresa do Simples 

Nacional.  

 

§ 11. No Simples Nacional, é permitida a compensação tão somente de créditos para extinção 

de débitos para com o mesmo ente federado e relativos ao mesmo tributo.  

 

§ 12. Na restituição e compensação no Simples Nacional serão observados os prazos de 

decadência e prescrição previstos na Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código 

Tributário Nacional).  

 

§ 13. É vedada a cessão de créditos para extinção de débitos no Simples Nacional.  

 

§ 14. Aplica-se aos processos de restituição e de compensação o rito estabelecido pelo CGSN.  

 

§ 15. Compete ao CGSN fixar critérios, condições para rescisão, prazos, valores mínimos de 

amortização e demais procedimentos para parcelamento dos recolhimentos em atraso dos 

débitos tributários apurados no Simples Nacional, observado o disposto no § 3º deste artigo e 

no art. 35 e ressalvado o disposto no § 19 deste artigo.  

 

§ 16. Os débitos de que trata o § 15 poderão ser parcelados em até 60 (sessenta) parcelas 

mensais, na forma e condições previstas pelo CGSN.  

 

§ 17. O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros 

equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para 

títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da 

consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao 

mês em que o pagamento estiver sendo efetuado, na forma regulamentada pelo CGSN.  

 

§ 18. Será admitido reparcelamento de débitos constantes de parcelamento em curso ou que 

tenha sido rescindido, podendo ser incluídos novos débitos, na forma regulamentada pelo 

CGSN.  

 

§ 19. Os débitos constituídos de forma isolada por parte de Estado, do Distrito Federal ou de 

Município, em face de ausência de aplicativo para lançamento unificado, relativo a tributo de 

sua competência, que não estiverem inscritos em Dívida Ativa da União, poderão ser 

parcelados pelo ente responsável pelo lançamento de acordo com a respectiva legislação, na 

forma regulamentada pelo CGSN.  

 

§ 20. O pedido de parcelamento deferido importa confissão irretratável do débito e configura 

confissão extrajudicial.  

 

§ 21. Serão aplicadas na consolidação as reduções das multas de lançamento de ofício 

previstas na legislação federal, conforme regulamentação do CGSN.  

 

§ 22. O repasse para os entes federados dos valores pagos e da amortização dos débitos 

parcelados será efetuado proporcionalmente ao valor de cada tributo na composição da dívida 

consolidada.  
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§ 23. No caso de parcelamento de débito inscrito em dívida ativa, o devedor pagará custas, 

emolumentos e demais encargos legais.  

 

§ 24. Implicará imediata rescisão do parcelamento e remessa do débito para inscrição em 

dívida ativa ou prosseguimento da execução, conforme o caso, até deliberação do CGSN, a 

falta de pagamento:  

 

I - de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não; ou  

II - de 1 (uma) parcela, estando pagas todas as demais." (NR) 

 

 

"Art. 24. ............................................................................  

 

Parágrafo único. Não serão consideradas quaisquer alterações em bases de cálculo, alíquotas e 

percentuais ou outros fatores que alterem o valor de imposto ou contribuição apurado na 

forma do Simples Nacional, estabelecidas pela União, Estado, Distrito Federal ou Município, 

exceto as previstas ou autorizadas nesta Lei Complementar." (NR) 

 

 

"Art. 26. ............................................................................ 

..........................................................................................  

 

§ 1º O MEI fará a comprovação da receita bruta mediante apresentação do registro de vendas 

ou de prestação de serviços na forma estabelecida pelo CGSN, ficando dispensado da emissão 

do documento fiscal previsto no inciso I do caput, ressalvadas as hipóteses de emissão 

obrigatória previstas pelo referido Comitê. . 

...........................................................................................  

 

§ 6º ....................................................................................  

...........................................................................................  

 

II - será obrigatória a emissão de documento fiscal nas vendas e nas prestações de serviços 

realizadas pelo MEI para destinatário cadastrado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ), ficando dispensado desta emissão para o consumidor final.  

 

§ 7º Cabe ao CGSN dispor sobre a exigência da certificação digital para o cumprimento de 

obrigações principais e acessórias por parte da microempresa, inclusive o MEI, ou empresa de 

pequeno porte optante pelo Simples Nacional, inclusive para o recolhimento do FGTS." (NR) 

 

 

"Art. 29. ...........................................................................  

..........................................................................................  

 

XI - houver descumprimento reiterado da obrigação contida no inciso I do caput do art. 26;  

XII - omitir de forma reiterada da folha de pagamento da empresa ou de documento de 

informações previsto pela legislação previdenciária, trabalhista ou tributária, segurado 

empregado, trabalhador avulso ou contribuinte individual que lhe preste serviço.  

..........................................................................................  
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§ 6º Nas hipóteses de exclusão previstas no caput, a notificação:  

 

I - será efetuada pelo ente federativo que promoveu a exclusão; e  

II - poderá ser feita por meio eletrônico, observada a regulamentação do CGSN.  

 

§ 7º (Revogado).  

 

§ 8º A notificação de que trata o § 6º aplica-se ao indeferimento da opção pelo Simples 

Nacional.  

 

§ 9º Considera-se prática reiterada, para fins do disposto nos incisos V, XI e XII do caput:  

 

I - a ocorrência, em 2 (dois) ou mais períodos de apuração, consecutivos ou alternados, de 

idênticas infrações, inclusive de natureza acessória, verificada em relação aos últimos 5 

(cinco) anos-calendário, formalizadas por intermédio de auto de infração ou notificação de 

lançamento; ou  

II - a segunda ocorrência de idênticas infrações, caso seja constatada a utilização de artifício, 

ardil ou qualquer outro meio fraudulento que induza ou mantenha a fiscalização em erro, com 

o fim de suprimir ou reduzir o pagamento de tributo." (NR) 

"Art. 32. ...........................................................................  

..........................................................................................  

 

§ 3º Aplica-se o disposto no caput e no § 1º em relação ao ICMS e ao ISS à empresa impedida 

de recolher esses impostos na forma do Simples Nacional, em face da ultrapassagem dos 

limites a que se referem os incisos I e II do caput do art. 19, relativamente ao estabelecimento 

localizado na unidade da Federação que os houver adotado." (NR) 

 

 

"Art. 33. ...........................................................................  

.........................................................................................  

 

§ 1º-A. Dispensa-se o convênio de que trata o § 1º na hipótese de ocorrência de prestação de 

serviços sujeita ao ISS por estabelecimento localizado no Município.  

 

§ 1º-B. A fiscalização de que trata o caput, após iniciada, poderá abranger todos os demais 

estabelecimentos da microempresa ou da empresa de pequeno porte, independentemente da 

atividade por eles exercida ou de sua localização, na forma e condições estabelecidas pelo 

CGSN.  

 

§ 1º-C. As autoridades fiscais de que trata o caput têm competência para efetuar o lançamento 

de todos os tributos previstos nos incisos I a VIII do art. 13, apurados na forma do Simples 

Nacional, relativamente a todos os estabelecimentos da empresa, independentemente do ente 

federado instituidor.  

 

§ 1º-D. A competência para autuação por descumprimento de obrigação acessória é privativa 

da administração tributária perante a qual a obrigação deveria ter sido cumprida.  

.........................................................................................." (NR) 

 

 

"Art. 34. (VETADO)." 



20 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1893/2015 

 

 

"Art. 39. O contencioso administrativo relativo ao Simples Nacional será de competência do 

órgão julgador integrante da estrutura administrativa do ente federativo que efetuar o 

lançamento, o indeferimento da opção ou a exclusão de ofício, observados os dispositivos 

legais atinentes aos processos administrativos fiscais desse ente.  

.........................................................................................  

 

§ 4º A intimação eletrônica dos atos do contencioso administrativo observará o disposto nos 

§§ 1º-A a 1º-D do art. 16.  

 

§ 5º A impugnação relativa ao indeferimento da opção ou à exclusão poderá ser decidida em 

órgão diverso do previsto no caput, na forma estabelecida pela respectiva administração 

tributária.  

 

§ 6º Na hipótese prevista no § 5º, o CGSN poderá disciplinar procedimentos e prazos, bem 

como, no processo de exclusão, prever efeito suspensivo na hipótese de apresentação de 

impugnação, defesa ou recurso." (NR) 

 

Art. 2º Os arts. 1º, 3º, 17, 18, 18-A, 19, 20, 25, 30, 31, 41 e 68 da Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006, passam a vigorar com as seguintes alterações:  

 

 

"Art. 1º ............................................................................. 

..........................................................................................  

 

§ 1º Cabe ao Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) apreciar a necessidade de revisão, 

a partir de 1º de janeiro de 2015, dos valores expressos em moeda nesta Lei Complementar.  

.........................................................................................." (NR) 

 

 

"Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideramse microempresas ou empresas 

de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de 

responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis 

ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que:  

 

I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a 

R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e  

II - no caso da empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta 

superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 3.600.000,00 

(três milhões e seiscentos mil reais).  

.........................................................................................  

 

§ 6º Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em alguma das 

situações previstas nos incisos do § 4º, será excluída do tratamento jurídico diferenciado 

previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime de que trata o art. 12, com efeitos a 

partir do mês seguinte ao que incorrida a situação impeditiva.  

...........................................................................................  
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§ 9º A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta 

anual previsto no inciso II do caput fica excluída, no mês subsequente à ocorrência do 

excesso, do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, incluído o 

regime de que trata o art. 12, para todos os efeitos legais, ressalvado o disposto nos §§ 9º-A, 

10 e 12.  

 

§ 9º-A. Os efeitos da exclusão prevista no § 9º dar-se-ão no ano-calendário subsequente se o 

excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) do 

limite referido no inciso II do caput.  

 

§ 10. A empresa de pequeno porte que no decurso do anocalendário de início de atividade 

ultrapassar o limite proporcional de receita bruta de que trata o § 2º estará excluída do 

tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime de 

que trata o art. 12 desta Lei Complementar, com efeitos retroativos ao início de suas 

atividades.  

 

§ 11. Na hipótese de o Distrito Federal, os Estados e os respectivos Municípios adotarem um 

dos limites previstos nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, caso a receita bruta 

auferida pela empresa durante o ano-calendário de início de atividade ultrapasse 1/12 (um 

doze avos) do limite estabelecido multiplicado pelo número de meses de funcionamento nesse 

período, a empresa não poderá recolher o ICMS e o ISS na forma do Simples Nacional, 

relativos ao estabelecimento localizado na unidade da federação que os houver adotado, com 

efeitos retroativos ao início de suas atividades.  

 

§ 12. A exclusão de que trata o § 10 não retroagirá ao início das atividades se o excesso 

verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) do respectivo 

limite referido naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos da exclusão dar-se-ão no ano-

calendário subsequente.  

 

§ 13. O impedimento de que trata o § 11 não retroagirá ao início das atividades se o excesso 

verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) dos respectivos 

limites referidos naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos do impedimento ocorrerão no 

ano-calendário subsequente.  

 

§ 14. Para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, poderão ser auferidas 

receitas no mercado interno até o limite previsto no inciso II do caput ou no § 2º, conforme o 

caso, e, adicionalmente, receitas decorrentes da exportação de mercadorias, inclusive quando 

realizada por meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito específico prevista 

no art. 56 desta Lei Complementar, desde que as receitas de exportação também não excedam 

os referidos limites de receita bruta anual.  

 

§ 15. Na hipótese do § 14, para fins de determinação da alíquota de que trata o § 1º do art. 18, 

da base de cálculo prevista em seu § 3º e das majorações de alíquotas previstas em seus §§ 16, 

16-A, 17 e 17-A, será considerada a receita bruta total da empresa nos mercados interno e 

externo." (NR) 

 

 

"Art. 17. ........................................................................... 

..........................................................................................  
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XV - que realize atividade de locação de imóveis próprios, exceto quando se referir a 

prestação de serviços tributados pelo ISS;  

XVI - com ausência de inscrição ou com irregularidade em cadastro fiscal federal, municipal 

ou estadual, quando exigível.  

.........................................................................................  

 

§ 4º Na hipótese do inciso XVI do caput, deverá ser observado, para o MEI, o disposto no art. 

4º desta Lei Complementar." (NR) 

 

 

"Art. 18. ...........................................................................  

.........................................................................................  

 

§ 14. (VETADO).  

.........................................................................................  

 

§ 15-A. As informações prestadas no sistema eletrônico de cálculo de que trata o § 15:  

 

I - têm caráter declaratório, constituindo confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente 

para a exigência dos tributos e contribuições que não tenham sido recolhidos resultantes das 

informações nele prestadas; e  

II - deverão ser fornecidas à Secretaria da Receita Federal do Brasil até o vencimento do 

prazo para pagamento dos tributos devidos no Simples Nacional em cada mês, relativamente 

aos fatos geradores ocorridos no mês anterior.  

 

§ 16. Na hipótese do § 12 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder o montante 

determinado no § 10 daquele artigo estará sujeita às alíquotas máximas previstas nos Anexos I 

a V desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte 

por cento).  

 

§ 16-A. O disposto no § 16 aplica-se, ainda, às hipóteses de que trata o § 9º do art. 3º, a partir 

do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês anterior aos 

efeitos da exclusão.  

 

§ 17. Na hipótese do § 13 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder os montantes 

determinados no § 11 daquele artigo estará sujeita, em relação aos percentuais aplicáveis ao 

ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas correspondentes a essas faixas previstas nos Anexos I a 

V desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por 

cento).  

 

§ 17-A. O disposto no § 17 aplica-se, ainda, à hipótese de que trata o § 1º do art. 20, a partir 

do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês anterior aos 

efeitos do impedimento.  

.............................................................................................  

 

§ 24. Para efeito de aplicação do Anexo V desta Lei Complementar, considera-se folha de 

salários, incluídos encargos, o montante pago, nos 12 (doze) meses anteriores ao do período 

de apuração, a título de remunerações a pessoas físicas decorrentes do trabalho, incluídas 

retiradas de pró-labore, acrescidos do montante efetivamente recolhido a título de 

contribuição patronal previdenciária e para o FGTS.  
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§ 25. Para efeito do disposto no § 24 deste artigo, deverão ser consideradas tão somente as 

remunerações informadas na forma prevista no inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, 

de 24 de julho de 1991.  

 

§ 26. Não são considerados, para efeito do disposto no § 24, valores pagos a título de aluguéis 

e de distribuição de lucros, observado o disposto no § 1º do art. 14." (NR) 

 

 

"Art. 18-A. .....................................................................  

 

§ 1º Para os efeitos desta Lei Complementar, considera-se MEI o empresário individual a que 

se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), que tenha 

auferido receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), 

optante pelo Simples Nacional e que não esteja impedido de optar pela sistemática prevista 

neste artigo.  

 

§ 2º No caso de início de atividades, o limite de que trata o  

 

§ 1º será de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) multiplicados pelo número de meses compreendido 

entre o início da atividade e o final do respectivo ano-calendário, consideradas as frações de 

meses como um mês inteiro.  

 

§ 3º ................................................................................... 

...........................................................................................  

 

III - não se aplicam as isenções específicas para as microempresas e empresas de pequeno 

porte concedidas pelo Estado, Município ou Distrito Federal a partir de 1º de julho de 2007 

que abranjam integralmente a faixa de receita bruta anual até o limite previsto no § 1º;  

...........................................................................................  

VI - sem prejuízo do disposto nos §§ 1º a 3º do art. 13, o MEI terá isenção dos tributos 

referidos nos incisos I a VI do caput daquele artigo, ressalvado o disposto no art. 18-C.  

..........................................................................................  

 

§ 4º-A. Observadas as demais condições deste artigo, poderá optar pela sistemática de 

recolhimento prevista no caput o empresário individual que exerça atividade de 

comercialização e processamento de produtos de natureza extrativista.  

 

§ 4º-B. O CGSN determinará as atividades autorizadas a optar pela sistemática de 

recolhimento de que trata este artigo, de forma a evitar a fragilização das relações de trabalho, 

bem como sobre a incidência do ICMS e do ISS.  

..........................................................................................  

 

§ 13. O MEI está dispensado, ressalvado o disposto no art. 18-C desta Lei Complementar, de:  

 

I - atender o disposto no inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  

II - apresentar a Relação Anual de Informações Sociais (Rais); e  

III - declarar ausência de fato gerador para a Caixa Econômica Federal para emissão da 

Certidão de Regularidade Fiscal perante o FGTS.  

..........................................................................................  
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§ 15. A inadimplência do recolhimento do valor previsto na alínea "a" do inciso V do § 3º tem 

como consequência a não contagem da competência em atraso para fins de carência para 

obtenção dos benefícios previdenciários respectivos.  

 

§ 16. O CGSN estabelecerá, para o MEI, critérios, procedimentos, prazos e efeitos 

diferenciados para desenquadramento da sistemática de que trata este artigo, cobrança, 

inscrição em dívida ativa e exclusão do Simples Nacional.  

 

§ 17. A alteração de dados no CNPJ informada pelo empresário à Secretaria da Receita 

Federal do Brasil equivalerá à comunicação obrigatória de desenquadramento da sistemática 

de recolhimento de que trata este artigo, nas seguintes hipóteses:  

 

I - alteração para natureza jurídica distinta de empresário individual a que se refere o art. 966 

da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

II - inclusão de atividade econômica não autorizada pelo CGSN;  

III - abertura de filial." (NR) 

 

 

"Art. 19. Sem prejuízo da possibilidade de adoção de todas as faixas de receita previstas nos 

Anexos I a V desta Lei Complementar, os Estados poderão optar pela aplicação de sublimite 

para efeito de recolhimento do ICMS na forma do Simples Nacional em seus respectivos 

territórios, da seguinte forma:  

 

I - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de até 1% (um por 

cento) poderão optar pela aplicação, em seus respectivos territórios, das faixas de receita bruta 

anual até 35% (trinta e cinco por cento), ou até 50% (cinquenta por cento), ou até 70% 

(setenta por cento) do limite previsto no inciso II do caput do art. 3º;  

II - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de mais de 1% (um 

por cento) e de menos de 5% (cinco por cento) poderão optar pela aplicação, em seus 

respectivos territórios, das faixas de receita bruta anual até 50% (cinquenta por cento) ou até 

70% (setenta por cento) do limite previsto no inciso II do caput do art. 3º; e  

..........................................................................................  

 

§ 2º A opção prevista nos incisos I e II do caput, bem como a obrigatoriedade prevista no 

inciso III do caput, surtirá efeitos somente para o ano-calendário subsequente, salvo 

deliberação do CGSN.  

........................................................................................." (NR) 

 

 

"Art. 20. ...........................................................................  

 

§ 1º A empresa de pequeno porte que ultrapassar os limites a que se referem os incisos I ou II 

do caput do art. 19 estará automaticamente impedida de recolher o ICMS e o ISS na forma do 

Simples Nacional, a partir do mês subsequente ao que tiver ocorrido o excesso, relativamente 

aos seus estabelecimentos localizados na unidade da Federação que os houver adotado, 

ressalvado o disposto nos §§ 11 e 13 do art. 3º.  

 

§ 1º-A. Os efeitos do impedimento previsto no § 1º ocorrerão no ano-calendário subsequente 

se o excesso verificado não for superior a 20% (vinte por cento) dos limites referidos.  
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.........................................................................................." (NR) 

 

 

"Art. 25. A microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional deverá 

apresentar anualmente à Secretaria da Receita Federal do Brasil declaração única e 

simplificada de informações socioeconômicas e fiscais, que deverá ser disponibilizada aos 

órgãos de fiscalização tributária e previdenciária, observados prazo e modelo aprovados pelo 

CGSN e observado o disposto no § 15-A do art. 18.  

..........................................................................................." (NR) 

"Art. 30. ............................................................................  

...........................................................................................  

 

III - obrigatoriamente, quando ultrapassado, no ano-calendário de início de atividade, o limite 

proporcional de receita bruta de que trata o § 2º do art. 3º;  

IV - obrigatoriamente, quando ultrapassado, no ano-calendário, o limite de receita bruta 

previsto no inciso II do caput do art. 3º, quando não estiver no ano-calendário de início de 

atividade.  

 

§ 1º ....................................................................................  

............................................................................................  

 

III - na hipótese do inciso III do caput:  

 a) até o último dia útil do mês seguinte àquele em que tiver ultrapassado em mais de 20% 

(vinte por cento) o limite proporcional de que trata o § 10 do art. 3º; ou   

 b) até o último dia útil do mês de janeiro do ano-calendário subsequente ao de início de 

atividades, caso o excesso seja inferior a 20% (vinte por cento) do respectivo limite;   

 

IV - na hipótese do inciso IV do caput:  

 a) até o último dia útil do mês subsequente à ultrapassagem em mais de 20% (vinte por 

cento) do limite de receita bruta previsto no inciso II do caput do art. 3º; ou   

 b) até o último dia útil do mês de janeiro do ano-calendário subsequente, na hipótese de não 

ter ultrapassado em mais de 20% (vinte por cento) o limite de receita bruta previsto no inciso 

II do caput do art. 3º.  

 

..............................................................................................  

  

 

§ 3º A alteração de dados no CNPJ, informada pela ME ou EPP à Secretaria da Receita 

Federal do Brasil, equivalerá à comunicação obrigatória de exclusão do Simples Nacional nas 

seguintes hipóteses:  

 

I - alteração de natureza jurídica para Sociedade Anônima, Sociedade Empresária em 

Comandita por Ações, Sociedade em Conta de Participação ou Estabelecimento, no Brasil, de 

Sociedade Estrangeira;  

II - inclusão de atividade econômica vedada à opção pelo Simples Nacional;  

III - inclusão de sócio pessoa jurídica;  

IV - inclusão de sócio domiciliado no exterior;  

V - cisão parcial; ou  

VI - extinção da empresa." (NR) 

"Art. 31. ..........................................................................  
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........................................................................................  

 

III - .................................................................................  

.........................................................................................  

 b) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subsequente, na hipótese de não ter ultrapassado 

em mais de 20% (vinte por cento) o limite proporcional de que trata o § 10 do art. 3º;  

 

......................................................................................  

  

 

V - na hipótese do inciso IV do caput do art. 30:  

 a) a partir do mês subsequente à ultrapassagem em mais de 20% (vinte por cento) do limite 

de receita bruta previsto no inciso II do art. 3º;   

 b) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subsequente, na hipótese de não ter ultrapassado 

em mais de 20% (vinte por cento) o limite de receita bruta previsto no inciso II do art. 3º.  

 

....................................................................................  

  

 

§ 2º Na hipótese dos incisos V e XVI do caput do art. 17, será permitida a permanência da 

pessoa jurídica como optante pelo Simples Nacional mediante a comprovação da 

regularização do débito ou do cadastro fiscal no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir 

da ciência da comunicação da exclusão.  

 

§ 3º O CGSN regulamentará os procedimentos relativos ao impedimento de recolher o ICMS 

e o ISS na forma do Simples Nacional, em face da ultrapassagem dos limites estabelecidos na 

forma dos incisos I ou II do art. 19 e do art. 20.  

....................................................................................." (NR) 

 

 

"Art. 41. ............................................................................  

..........................................................................................  

 

§ 2º Os créditos tributários oriundos da aplicação desta Lei Complementar serão apurados, 

inscritos em Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, observado o disposto no inciso V do § 5º deste artigo.  

...........................................................................................  

 

§ 4º Aplica-se o disposto neste artigo aos impostos e contribuições que não tenham sido 

recolhidos resultantes das informações prestadas:  

 

I - no sistema eletrônico de cálculo dos valores devidos no Simples Nacional de que trata o § 

15 do art. 18;  

II - na declaração a que se refere o art. 25.  

 

§ 5º .................................................................................  

.........................................................................................  

 

IV - o crédito tributário decorrente de auto de infração lavrado exclusivamente em face de 

descumprimento de obrigação acessória, observado o disposto no § 1º-D do art. 33.  
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V - o crédito tributário relativo ao ICMS e ao ISS de que trata o § 16 do art. 18-A." (NR) 

 

 

"Art. 68. Considera-se pequeno empresário, para efeito de aplicação do disposto nos arts. 970 

e 1.179 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), o empresário individual 

caracterizado como microempresa na forma desta Lei Complementar que aufira receita bruta 

anual até o limite previsto no § 1º do art. 18-A." (NR) 

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
 

Altera a legislação do imposto de renda e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................  
 

Art. 12. (Revogado pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015) 

 

Art. 12-A Os rendimentos recebidos acumuladamente e submetidos à incidência do imposto 

sobre a renda com base na tabela progressiva, quando correspondentes a anos-calendário 

anteriores ao do recebimento, serão tributados exclusivamente na fonte, no mês do 

recebimento ou crédito, em separado dos demais rendimentos recebidos no mês. (“Caput” do 

artigo acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010 e 

com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015) 
§ 1º O imposto será retido pela pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento ou pela 

instituição financeira depositária do crédito e calculado sobre o montante dos rendimentos 

pagos, mediante a utilização de tabela progressiva resultante da multiplicação da quantidade 

de meses a que se refiram os rendimentos pelos valores constantes da tabela progressiva 

mensal correspondente ao mês do recebimento ou crédito. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 497, de 27/7/2010, com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 
§ 2º Poderão ser excluídas as despesas, relativas ao montante dos rendimentos tributáveis, 

com ação judicial necessárias ao seu recebimento, inclusive de advogados, se tiverem sido 

pagas pelo contribuinte, sem indenização. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 

27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 
§ 3º A base de cálculo será determinada mediante a dedução das seguintes despesas relativas 

ao montante dos rendimentos tributáveis: (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 

27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 
I - importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do 

Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado 

judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por escritura pública; e (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 
II - contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, com redação dada pela Lei 

nº 12.350, de 20/12/2010) 
§ 4º Não se aplica ao disposto neste artigo o constante no art. 27 da Lei nº 10.833, de 29 de 

dezembro de 2003, salvo o previsto nos seus §§ 1º e 3º.  (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 
§ 5º O total dos rendimentos de que trata o caput, observado o disposto no § 2º, poderá 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
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integrar a base de cálculo do Imposto sobre a Renda na Declaração de Ajuste Anual do ano-

calendário do recebimento, à opção irretratável do contribuinte. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 497, de 27/7/2010, com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 
§ 6º Na hipótese do § 5º, o Imposto sobre a Renda Retido na Fonte será considerado 

antecipação do imposto devido apurado na Declaração de Ajuste Anual. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 
§ 7º Os rendimentos de que trata o caput, recebidos entre 1º de janeiro de 2010 e o dia 

anterior ao de publicação da Lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 497, de 27 

de julho de 2010, poderão ser tributados na forma deste artigo, devendo ser informados na 

Declaração de Ajuste Anual referente ao ano-calendário de 2010. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 
§ 8º (VETADO na Lei nº 12.350, de 20/12/2010)  

§ 9º A Secretaria da Receita Federal do Brasil disciplinará o disposto neste artigo. (Parágrafo 

incluído pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

LEI Nº 11.312, DE 27 DE JUNHO DE 2006 
 

Reduz a zero as alíquotas do imposto de renda 

e da Contribuição Provisória sobre 

Movimentação ou Transmissão de Valores e 

de Créditos e Direitos de Natureza Financeira - 

CPMF nos casos que especifica; altera a Lei nº 

9.311, de 24 de outubro de 1996; e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica reduzida a zero a alíquota do imposto de renda incidente sobre os rendimentos 

definidos nos termos da alínea "a" do § 2º do art. 81 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 

produzidos por títulos públicos dquiridos a partir de 16 de fevereiro de 2006, quando pagos, 

creditados, entregues ou remetidos a beneficiário residente ou domiciliado no exterior, exceto 

em país que não tribute a renda ou que a tribute à alíquota máxima inferior a 20% (vinte por 

cento).  

§ 1º O disposto neste artigo:  

I - aplica-se exclusivamente às operações realizadas de acordo com as normas e condições 

estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional;  

II - aplica-se às cotas de fundos de investimentos exclusivos para investidores não-residentes 

que possuam no mínimo 98% (noventa e oito por cento) de títulos públicos;  

III - não se aplica a títulos adquiridos com compromisso de revenda assumido pelo 

comprador.  

§ 2º Os rendimentos produzidos pelos títulos e valores mobiliários, referidos no caput e no § 

1º deste artigo, adquiridos anteriormente a 16 de fevereiro de 2006 continuam tributados na 

forma da legislação vigente, facultada a opção pelo pagamento antecipado do imposto nos 

termos do § 3º deste artigo.  

§ 3º Até 31 de agosto de 2006, relativamente aos investimentos possuídos em 15 de fevereiro 

de 2006, fica facultado ao investidor estrangeiro antecipar o pagamento do imposto de renda 

incidente sobre os rendimentos produzidos por títulos públicos que seria devido por ocasião 

do pagamento, crédito, entrega ou remessa a beneficiário residente ou domiciliado no exterior, 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html


29 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1893/2015 

ficando os rendimentos auferidos a partir da data do pagamento do imposto sujeitos ao 

benefício da alíquota zero previsto neste artigo.  

§ 4º A base de cálculo do imposto de renda de que trata o § 3º deste artigo será apurada com 

base em preço de mercado definido pela média aritmética, dos 10 (dez) dias úteis que 

antecedem o pagamento, das taxas indicativas para cada título público divulgadas pela 

Associação Nacional das Instituições do Mercado Financeiro - ANDIMA.  

 

Art. 2º Os rendimentos auferidos no resgate de cotas dos Fundos de Investimento em 

Participações, Fundos de Investimento em Cotas de Fundos de Investimento em Participações 

e Fundos de Investimento em Empresas Emergentes, inclusive quando decorrentes da 

liquidação do fundo, ficam sujeitos ao imposto de renda na fonte à alíquota de 15% (quinze 

por cento) incidente sobre a diferença positiva entre o valor de resgate e o custo de aquisição 

das cotas.  

§ 1º Os ganhos auferidos na alienação de cotas de fundos de investimento de que trata o caput 

deste artigo serão tributados à alíquota de 15% (quinze por cento):  

I - como ganho líquido quando auferidos por pessoa física em operações realizadas em bolsa e 

por pessoa jurídica em operações realizadas dentro ou fora de bolsa;  

II - de acordo com as regras aplicáveis aos ganhos de capital na alienação de bens ou direitos 

de qualquer natureza quando auferidos por pessoa física em operações realizadas fora de 

bolsa.  

§ 2º No caso de amortização de cotas, o imposto incidirá sobre o valor que exceder o 

respectivo custo de aquisição à alíquota de que trata o caput deste artigo.  

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se somente aos fundos referidos no caput deste artigo que 

cumprirem os limites de diversificação e as regras de investimento constantes da 

regulamentação estabelecida pela Comissão de Valores Mobiliários.  

§ 4º Sem prejuízo da regulamentação estabelecida pela Comissão de Valores Mobiliários, no 

caso de Fundo de Investimento em Empresas Emergentes e de Fundo de Investimento em 

Participações, além do disposto no § 3º deste artigo, os fundos deverão ter a carteira composta 

de, no mínimo, 67% (sessenta e sete por cento) de ações de sociedades anônimas, debêntures 

conversíveis em ações e bônus de subscrição.  

§ 5º Ficam sujeitos à tributação do imposto de renda na fonte, às alíquotas previstas nos 

incisos I a IV do caput do art. 1º da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, os 

rendimentos auferidos pelo cotista quando da distribuição de valores pelos fundos de que trata 

o caput deste artigo, em decorrência de inobservância do disposto nos §§ 3º e 4º deste artigo.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

LEI Nº 12.973, DE 13 DE MAIO DE 2014 
 

Altera a legislação tributária federal relativa ao 

Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas - 

IRPJ, à Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido - CSLL, à Contribuição para o 

PIS/Pasep e à Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social - Cofins; 

revoga o Regime Tributário de Transição - 

RTT, instituído pela Lei nº 11.941, de 27 de 

maio de 2009; dispõe sobre a tributação da 

pessoa jurídica domiciliada no Brasil, com 

relação ao acréscimo patrimonial decorrente 
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de participação em lucros auferidos no exterior 

por controladas e coligadas; altera o Decreto-

Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977 e as 

Leis nºs 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 

9.249, de 26 de dezembro de 1995, 8.981, de 

20 de janeiro de 1995, 4.506, de 30 de 

novembro de 1964, 7.689, de 15 de dezembro 

de 1988, 9.718, de 27 de novembro de 1998, 

10.865, de 30 de abril de 2004, 10.637, de 30 

de dezembro de 2002, 10.833, de 29 de 

dezembro de 2003, 12.865, de 9 de outubro de 

2013, 9.532, de 10 de dezembro de 1997, 

9.656, de 3 de junho de 1998, 9.826, de 23 de 

agosto de 1999, 10.485, de 3 de julho de 2002, 

10.893, de 13 de julho de 2004, 11.312, de 27 

de junho de 2006, 11.941, de 27 de maio de 

2009, 12.249, de 11 de junho de 2010, 12.431, 

de 24 de junho de 2011, 12.716, de 21 de 

setembro de 2012, e 12.844, de 19 de julho de 

2013; e dá outras providências.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................  
 

CAPÍTULO I 

DO IMPOSTO SOBRE A RENDA DAS PESSOAS JURÍDICAS E DA CONTRIBUIÇÃO 

SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO 

.......................................................................................................................................................  
 

Seção II 

Custo de Empréstimos - Lucro Presumido e Arbitrado 
.......................................................................................................................................................  
 

Art. 9º A Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 9º .................................................................................... . 

...................................................................................................  

 

§ 8º Para fins de cálculo da remuneração prevista neste artigo, serão consideradas 

exclusivamente as seguintes contas do patrimônio líquido:  

I - capital social;  

II - reservas de capital;  

III - reservas de lucros;  

IV - ações em tesouraria; e  

V - prejuízos acumulados.  

..........................................................................................................  

 

§ 11. O disposto neste artigo aplica-se à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido.  
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§ 12. Para fins de cálculo da remuneração prevista neste artigo, a conta capital social, prevista 

no inciso I do § 8º deste artigo, inclui todas as espécies de ações previstas no art. 15 da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, ainda que classificadas em contas de passivo na 

escrituração comercial." (NR) 

 

"Art. 10. ...................................................................................  

 

§ 1º No caso de quotas ou ações distribuídas em decorrência de aumento de capital por 

incorporação de lucros apurados, a partir do mês de janeiro de 1996, ou de reservas 

constituídas com esses lucros, o custo de aquisição será igual à parcela do lucro ou reserva 

capitalizado, que corresponder ao sócio ou acionista.  

§ 2º A não incidência prevista no caput inclui os lucros ou dividendos pagos ou creditados a 

beneficiários de todas as espécies de ações previstas no art. 15 da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, ainda que a ação seja classificada em conta de passivo ou que a 

remuneração seja classificada como despesa financeira na escrituração comercial.  

§ 3º Não são dedutíveis na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL os lucros ou 

dividendos pagos ou creditados a beneficiários de qualquer espécie de ação prevista no art. 15 

da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, ainda que classificados como despesa financeira 

na escrituração comercial." (NR) 

 

"Art. 13. ................................................................................... 

..................................................................................................  

 

VIII - de despesas de depreciação, amortização e exaustão geradas por bem objeto de 

arrendamento mercantil pela arrendatária, na hipótese em que esta reconheça contabilmente o 

encargo.  

.............................................................................................." (NR) 

 

"Art. 15. A base de cálculo do imposto, em cada mês, será determinada mediante a aplicação 

do percentual de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta auferida mensalmente, observado o 

disposto no art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, deduzida das 

devoluções, vendas canceladas e dos descontos incondicionais concedidos, sem prejuízo do 

disposto nos arts. 30, 32, 34 e 35 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995.  

 

§ 1º ..........................................................................................  

...................................................................................................  

 

III - ........................................................................................... 

....................................................................................................  

e) prestação de serviços de construção, recuperação, reforma, ampliação ou melhoramento de 

infraestrutura vinculados a contrato de concessão de serviço público.  

.............................................................................................. "(NR) 

 

 

"Base de cálculo da CSLL - Estimativa e Presumido 

 

Art. 20. A base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido devida pelas pessoas 

jurídicas que efetuarem o pagamento mensal ou trimestral a que se referem os arts. 2º, 25 e 27 

da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, corresponderá a 12% (doze por cento) sobre a 

receita bruta definida pelo art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, 
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auferida no período, deduzida das devoluções, vendas canceladas e dos descontos 

incondicionais concedidos, exceto para as pessoas jurídicas que exerçam as atividades a que 

se refere o inciso III do § 1º do art. 15, cujo percentual corresponderá a 32% (trinta e dois por 

cento).  

............................................................................................." (NR) 

 

"Incorporação, Fusão e Cisão  

 

Art. 21. A pessoa jurídica que tiver parte ou todo o seu patrimônio absorvido em virtude de 

incorporação, fusão ou cisão deverá levantar balanço específico para esse fim, observada a 

legislação comercial.  

.............................................................................................." (NR) 

 

Art. 10. A Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 32. .................................................................................. 

....................................................................................................  

 

§ 2º O ganho de capital nas alienações de bens ou direitos classificados como investimento, 

imobilizado ou intangível e de aplicações em ouro, não tributadas na forma do art. 72, 

corresponderá à diferença positiva verificada entre o valor da alienação e o respectivo valor 

contábil.  

§ 3º Na apuração dos valores de que trata o caput, deverão ser considerados os respectivos 

valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 

da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976.  

§ 4º Para fins do disposto no § 2º, poderão ser considerados no valor contábil, e na proporção 

deste, os respectivos valores decorrentes dos efeitos do ajuste a valor presente de que trata o 

inciso III do caput do art. 184 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976.  

§ 5º Os ganhos decorrentes de avaliação de ativo ou passivo com base no valor justo não 

integrarão a base de cálculo do imposto, no momento em que forem apurados.  

§ 6º Para fins do disposto no caput, os ganhos e perdas decorrentes de avaliação do ativo com 

base em valor justo não serão considerados como parte integrante do valor contábil.  

§ 7º O disposto no § 6º não se aplica aos ganhos que tenham sido anteriormente computados 

na base de cálculo do imposto." (NR) 

 

"Art. 51. .................................................................................. 

....................................................................................................  

 

§ 4º Nas alternativas previstas nos incisos V e VI do caput, as compras serão consideradas 

pelos valores totais das operações, devendo ser incluídos os valores decorrentes do ajuste a 

valor presente de que trata o inciso III do art. 184 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976." (NR) 

.......................................................................................................................................................  
 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS AO REGIME DE TRIBUTAÇÃO TRANSITÓRIO 

 

Art. 72. Os lucros ou dividendos calculados com base nos resultados apurados entre 1º de 

janeiro de 2008 e 31 de dezembro de 2013 pelas pessoas jurídicas tributadas com base no 

lucro real, presumido ou arbitrado, em valores superiores aos apurados com observância dos 
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métodos e critérios contábeis vigentes em 31 de dezembro de 2007, não ficarão sujeitos à 

incidência do imposto de renda na fonte, nem integrarão a base de cálculo do imposto de 

renda e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido do beneficiário, pessoa física ou 

jurídica, residente ou domiciliado no País ou no exterior.  

 

Art. 73. Para os anos-calendário de 2008 a 2014, para fins do cálculo do limite previsto no art. 

9º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, a pessoa jurídica poderá utilizar as contas do 

patrimônio líquido mensurado de acordo com as disposições da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976. 

§ 1º No cálculo da parcela a deduzir prevista no caput, não serão considerados os valores 

relativos a ajustes de avaliação patrimonial a que se refere o § 3º do art. 182 da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976. 

§ 2º No ano-calendário de 2014, a opção ficará restrita aos não optantes das disposições 

contidas nos arts. 1º e 2º e 4º a 70 desta Lei.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

FIM DO DOCUMENTO 


